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objeto: rESolvE aditar a Portaria 05/2022 do iNQUÉrito civil nº. 
000802- 151/2021, a fim de delimitar seu objeto, que passa a ser a apuração 
de possível conduta caracterizadora de improbidade administrativa, ante os 
elementos de informação constantes no relatório de inteligência financeira 
n° 61932.7.151.6634, com fulcro no art. 19, §§1º e 2º, da resolução nº. 
007/2019–cPJ/MPPa, artigo 2º, inciso i e §1º, da resolução nº. 23/2007- do 
cNMP, instruindo-o com peças que integram os presentes autos.
Promotoria de Justiça: 3ª ProMotoria dE JUStiÇa dE dEfESa do Pa-
triMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiStrativa
Promotor de Justiça: rodiEr Barata ataÍdE

Protocolo: 829145
eXtrato da Portaria Nº 013/2022 – MP/PJMa-1ª PJMa

o 1º Promotor de Justiça de Monte alegre, com fundamento no art. 54, vi 
e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rESolUÇÃo 
Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
Preparatório SiMP Nº 000051–157/2022 que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Monte alegre, situada na rua rui Barbosa, nº 587, 
cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 68.220-000-Monte alegre/Pará, fone 
(93) 3533-2977.

Portaria Nº 013/2022 - MP/PJMa-1ªPJMa
Polo ativo: 1ª Promotoria de Justiça de Monte alegre
Polo PaSSivo: Município de Monte alegre
aSSUNto: apurar suposta falta de adequação do Município de Monte ale-
gre e de seu rPPS à Emenda constitucional nº 103/2019, bem como a 
ausência de manifestação às notificações encaminhadas a municipalidade, 
de forma a configurar obstrução ao exercício do Controle Externo, por ino-
bservância do art. 70, § único da cf/88.
david terceiro Nunes Pinheiro – Promotor de Justiça

Protocolo: 829132
Portaria Nº 0520/2022-MP/sUB-ta

a SUBProcUradora-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNiStrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo os Princípios da legalidade, de impessoalidade, da Mo-
ralidade, da Publicidade e da Eficiência, insculpidos no art. 37, caput, da 
constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual nº 
5.810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 285/2021-cGMP/Pa, de 26/4/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 6497/2021, em 12/5/2021, a partir do 
qual foi instaurado o Processo administrativo disciplinar nº 05/2021, por 
meio da Portaria Nº 0163/2021-MP/SUB-ta, de 20/5/2021, publicada 
no d.o.E. de 28/5/2021, cuja comissão foi redesignada pela Portaria 
Nº 0558/2021-MP/SUB-ta, dde 10/11/2021, publicada no d.o.E. de 
18/11/2021;
coNSidEraNdo os termos do julgamento proferido pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 82-83;
r E S o l v E:
dEtErMiNar o arQUivaMENto do Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela Portaria Nº 0163/2021-MP/SUB-ta, de 20/5/2021, 
publicada no d.o.E. de 28/5/2021, cuja comissão foi redesignada pela 
Portaria Nº 0558/2021-MP/SUB-ta, dde 10/11/2021, publicada no 
d.o.E. de 18/11/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
NiStrativa.
 Belém, 15 de julho de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Portaria Nº 0521/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNiStrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 029/2022/MP/cPPadS, de 
6/7/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 10235/2022, em 6/7/2022;
coNSidEraNdo que é dever da administração Pública a apuração de ir-
regularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994,
r E S o l v E:
i - rEdESiGNar os servidores carloS viNÍciUS rEiS doS SaNtoS 
(Presidente), JoEl carloS dE olivEira aSSUNÇÃo e rodriGo roSa dE 
SoUZa (Membros), para integrarem a comissão Permanente de Processo 
administrativo disciplinar e Sindicância, instaurada pela Portaria Nº 
026/2021-MP/SGJ-ta, de 2/2/2021, publicada no d.o.E. de 11/2/2021.
ii – fiXar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
iii – coNvalidar todos os atos já realizados pela comissão
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
NiStrativa.
 Belém, 15 de julho de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Portaria Nº 0522/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNiStrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018- MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 004/2022/MP/SiNvE, de 8/7/2022, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 10360/2022, em 8/7/2022, protocolizado 
no “SiP” sob o nº 10360/2022, em 8/7/2022;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 2;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual nº 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l v E:
i - ProrroGar, por 30 (trinta) dias, os trabalhos da comissão de Sindicância 
administrativa investigatória, instaurada por meio da Portaria Nº 
0292/2022-MP/SUB-ta, de 11/5/2022, publicada no d.o.E. de 12/5/2022.
ii - coNvalidar todos os atos praticados até então pela comissão.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
NiStrativa.
 Belém, 15 de julho de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 829134
editaL de arQUiVaMeNto Nº. 002/2022-MPPa/PJts

a Promotoria de Justiça de terra Santa, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção 
ao disposto no art. 4º, §1º da
resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, cientificar o Representante da Empresa STOCK CO-
MErcial HoSPitalar ltda
e a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) dias, acerca do arQUiva-
MENto do inquérito civil SiMP nº
000503-043/2020.
terra Santa/Pa, 13 de julho de 2022.
Guilherme lima carvalho
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de terra Santa/Pa

Protocolo: 829136
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ

eXtrato da Portaria Nº 012/2022-MP/PJcP
a Promotora de Justiça da cidade de concórdia do Pará, Naiara vidal 
Nogueira, com fundamento no art. 54, vi e § 3º da lei complementar nº 
057/06 e no art. 4º, inc. vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do inquérito civil Público , através da Portaria 
Nº 012/2022-MP/PJcP (SiMP 000129-139/2022), que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de concórdia do Pará, situada na 
rua Bezerra de Menezes, nº 280, Bairro Nova aurora, cEP: 68685-000, 
concórdia do Pará/Pa.

Portaria Nº 012/2022-MP/PJcP
objeto: apurar fatos descritos na portaria concernentes a eventuais danos 
ambientais causados decorrente da cultura de dendê por empresa nesta 
cidade para a verificação de eventuais irregularidades e ilegalidade, a fim 
de colher elementos de prova necessários ao ajuizamento de ação judicial 
cabível ou suficientes para a promoção de arquivamento de procedimento 
investigatório.

Protocolo: 829137
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 21 de 
junho de 2022

Portaria Nº 2780/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUStiÇa do EStado do Pará, EM EXErcÍ-
cio, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a necessidade de garantir o funcionamento e o 
cumprimento das atribuições do Grupo de Trabalho “Conflitos Agrários e 
fundiários no Pará – Gt agrário”, criado pela Portaria Nº 1.437/2010-
MP/PGJ, de 12/4/2010, publicada no d.o.E. de 20/5/2010; e,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 027/2022-Naf/MPPa, de 6/5/2022, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 6905/2022, em 6/5/2022;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 031/2022-Naf/MPPa, de 
16/5/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 7387/2022, em 16/5/2022,
r E S o l v E:
coNvocar os membros abaixo discriminados, integrantes do Grupo de 
Trabalho “Conflitos Agrários e Fundiários no Estado do Pará” - “GT Agrário”, 
a participarem, no dia 24/6/2022, às 14h30, da 2ª reunião ordinária do 
ano de 2022, a ser realizada de forma híbrida, presencialmente, na Sede 
do Núcleo de Questões agrárias e fundiárias - Naf, e por videoconferência, 
por link de acesso a ser disponibilizado oportunamente:
1. Herena Neves Maués corrêa de Melo - PJ agrária de Santarém;
2. ione Missae da Silva Nakamura - PJ agrária de castanhal/ coordenadora 
do Naf;
3. José alberto Grisi dantas - PJ de São João do araguaia/ coordenador 
auxiliar do Naf;
4. Josélia leontina de Barros lopes - PJ de Marabá;


